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9.º

Os pagamentos são diários, podendo no entanto proceder-se ao
pagamento semanal no caso de existir uma organização que utilize
o equipamento mais do que uma vez por semana.

Pode existir outras formas de pagamento, desde que sejam efec-
tuadas de mútuo acordo com conhecimento da Câmara Municipal
de Chamusca e as entidades envolvidas.

Nota. — Às comunicações escritas constantes dos pontos 3, 5 e
6, podem ser adicionadas comunicações via telefone, fax, mail ou
pessoal.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 4447/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos,  torna-se  público  que  foram  celebrados  os  seguintes  con-
tratos  de  trabalho,  nos  termos  da  alínea  h)  do  artigo  9.º  da  Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo prazo de seis meses, com possi-
bilidade  de  renovação  nos  termos  do  artigo  139.º  do  Código  de
Trabalho e artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho:

Ana Cristina Miguens Abrantes — com início a 5 de Maio de 2005
e termo em 4 de Novembro de 2005, para a categoria de técnico
superior de 2.ª classe;

Ana Cristina Branquinho Alves — com início a 5 de Maio de 2005
e termo em 4 de Novembro de 2005, para a categoria de técnico
superior de 2.ª classe.

(Isento de visto prévio do Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Ernesto
d’Oliveira.

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO

Aviso n.º 4448/2005 (2.ª série) — AP. — Torna-se público
que, por meu despacho de 15 de Abril de 2005, e nos  termos do
n.º 1 do artigo 10.° da Lei n.º 23/2004 de 22 de Junho,  foi  reno-
vado  o  contrato  a  termo  resolutivo  certo  celebrado  com  o  assis-
tente administrativo, Gonçalo Nuno Silva Dias Cardoso, pelo pe-
ríodo de seis meses, com  início em 19 de Julho de 2005.  (Isento
de  fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos  termos do dis-
posto no artigo 114.° da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

13 de Maio de 2005. — O Vice-Presidente  da Câmara, Carlos
Manuel Faia São Martinho Gomes.

Aviso n.º 4449/2005 (2.ª série) — AP. — Torna-se público
que, por meu despacho de 15 de Abril de 2005, e nos  termos do
n.º 1 do artigo 10.° da Lei n.º 23/2004 de 22 de Junho,  foi  reno-
vado o contrato a termo resolutivo certo celebrado com o técnico




